
 
  

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
 
Nº 2.571                                                              Conde, 22 de abril de 2025. 
 
CRIADO PELA LEI 156/95. 

 

 
Nº 2.571                                                                                                                                                                                                                           MUNICÍPIO DE CONDE 

DIÁRIO OFICIAL 

     

        ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 
  
GABINETE DA PREFEITA 
 
 

CONCURSO PÚBLICO - Nº 001/2016 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS 
 

A Prefeitura Municipal de Conde, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ n° 08.916.645/0001-80, com sede na R. Nossa Sra. da 
Conceição, 82 - Centro, Conde, Estado da Paraíba, CEP: 58.322-000, neste 
ato representado pela Ex.ma Prefeita, Sra. KARLA MARIA MARTINS 
PIMENTEL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tornam 
publica a CONVOCAÇÃO DE APROVADOS para o cargo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL mediante as condições estabelecidas neste Edital e demais 
instruções contidas no Edital de Abertura das inscrições e suas 
retificações. 

 
1. DOS DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS 
 
1.1. Serão convocados para se apresentar ao setor de RH – 

Recursos Humanos da sercretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Conde – PB - SEAD, situada no Planalto Nossa Senhora da 
Conceição,Shopping Conde, Centro, Sem Número.CEP 58322-00 das 8:00 
às 14:00 horas, para investidura no cargo público, munido dos seguintes 
documentos, (original e cópia): 

a) Registro de Identidade – RG, CNH, Registro Em Órgão De Classe; 
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
c) Atestado de Antecedentes Criminais; 
d) Declaração feita à mão que não possui vínculo em outro orgão 

público ou se possuir especificar em qual orgão, o cargo, carga horária e o 
regime; 

e) Declaração de possui algum tipo de aposentadoria ou algum 
benefício junto ao inss.; 

f) Declaração de imposto de renda completa ou declaração de 
bens; 

g) Cartão do sus; 
h) Título de Eleitor com Comprovante de Votação ou Justificativa; 
i) Certidão de Reservista ou Certificado de Dispensa (masculino) 
j) Carteira de Trabalho – com nº PIS/PASEP 
k) Certidão casamento ou Contrato união estável; 
l) Certidão de Nascimento dos filhos até 18 anos; 
m) Carteira de vacinação dos filhos até 05 anos; 
n) 02 Fotos 3X4; 
o) Registro profissional no respecivo conselho da categoria; 
p) Diplomas ou Histórico Escolar do grau de instrução conforme 

habilitação para o cargo; 

q) Curso Específico quando exigido no edital, comprovado por 
diploma; 

r) Documentos comprobatórios exigidos nos requisitos do anexo I; 
s) Comprovante de residência (atual) 
t) Certidão Criminal Estadual PB geicc@ssp.pb.gov.br (caso resida 

em outro estado apresentar a certidão do respectivo Estado)  
1.2. Os candidatos convocados deverão se apresentar no prazo 

de 30 (trinta) dias após a publicação desse chamamento. 
1.3. Também deverão trazer, no mesmo ato da apresentação dos 

documentos listados acima, os Exames laboratoriais e de imagem com data 
de até 90 (noventa) dias antes da entrega. 

a) Hemograma completo; 
b) Colesterol (HDL); 
c) Colesterol (LDL); 
d) Colesterol Total; 
e) Creatina; 
f) Fosfatase Alcalina; 
g) Glicemia; 
h) Grupo Sanguíneo + Fator RH; 
i) Parasitológico de Fezes; 
j) Raio X de tórax PA; 
k) Sumário de Urina; 
l) TGO; 
m) TGP; 
n) Triglicerídios; 
o) Ureia; 
p) VDRL. 
1.4. O candidato que for nomeado na condição de pessoa com 

deficiência não poderá arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou 
justificar pedido de readaptação/reabilitação profissional, alteração de 
carga horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições 
para o desempenho da função.  

 
2. CANDIDATOS CONVOCADOS 

Candidatos Convocados, nos termos do item 1.1 da presente 
Convocação: 
 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL ADRIANO BELARMINO VIANA DA SILVA 

 
Conde, 22 de abril de 2025.  

 
 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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DECRETO Nº 033/2025 

 

 
Conde, 22 de abril de 2025.  

  
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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DECRETO Nº 035/2025 

 
 

Conde, 22 de abril de 2025.  
  
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 763/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2016, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear MIRIAM SOARES DA SILVA, em cumprimento da 

decisão judicial, para o provimento efetivo no cargo de TECNICO EM 
ENFERMAGEM, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 764/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear ANA FLAVIA FERREIRA SANTOS, para o 

provimento efetivo no cargo de AUXILIAR DE FARMACIA, com lotação 
fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 765/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear DAVI LIMA MEDEIROS, para o provimento efetivo 

no cargo de MEDICO OTORRINO, com lotação fixada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 

PORTARIA Nº 766/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear JAIRO SOARES DE OLIVEIRA SANTOS, para o 

provimento efetivo no cargo de MÉDICO – SAÚDE DA FAMÍLIA, com 
lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 767/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 002/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear HELDER SOUZA DE MELO, para o provimento 

efetivo no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação fixada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 768/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 002/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear MAIANNY DE SOUZA PEREIRA, para o provimento 

efetivo no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação fixada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 769/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 002/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear RAISSA YANNE DE SANTANA FIGUEIREDO, para o 

provimento efetivo no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com 
lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 770/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 002/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear EDUARDO DA SILVA GOMES, para o provimento 

efetivo no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação fixada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 771/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2016, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear EVILANE MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA, em 

cumprimento da decisão judicial, para o provimento efetivo no cargo de 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (ZONA URBANA), 
com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 

PORTARIA Nº 772/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2016, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear STHEFANY HIRIS SANTOS LIMA, em cumprimento 

da decisão judicial, para o provimento efetivo no cargo de PROFESSOR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (ZONA RURAL), com lotação fixada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 773/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2016, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear NIEDJA CARLA DA SILVA ARAUJO, em 

cumprimento da decisão judicial, para o provimento efetivo no cargo de 
PROFESSOR A – POLIVALENTE – CADASTRO DE RESERVA, com lotação 
fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 774/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2016, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear EMANOELA MODESTO MONTEIRO, em 

cumprimento da decisão judicial, para o provimento efetivo no cargo de 
PROFESSOR A – POLIVALENTE – CADASTRO DE RESERVA, com lotação 
fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 775/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2016, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear NADJA BRANDÃO DA SILVA, em cumprimento da 

decisão judicial, para o provimento efetivo no cargo de PROFESSOR A – 
POLIVALENTE – CADASTRO DE RESERVA, com lotação fixada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 776/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2016, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear EDILENE GOMES DOS SANTOS, em cumprimento 

da decisão judicial, para o provimento efetivo no cargo de PROFESSOR A – 
POLIVALENTE – CADASTRO DE RESERVA, com lotação fixada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 777/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2016, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear EDNEIDE PEDRO SOARES RIBEIRO, em 

cumprimento da decisão judicial, para o provimento efetivo no cargo de 
PROFESSOR A – POLIVALENTE – CADASTRO DE RESERVA, com lotação 
fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 

PORTARIA Nº 778/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear GESICLEIDE ALBUQUERQUE MACHADO DE 

SOUZA, para o provimento efetivo no cargo de PROFESSOR A – 
POLIVALENTE – CADASTRO DE RESERVA, com lotação fixada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 779/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear DARLIANE PEDROSA DE LIMA FELIX, para o 

provimento efetivo no cargo de PROFESSOR A – POLIVALENTE – 
CADASTRO DE RESERVA, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 780/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear ADRIANA DA SILVA DE SOUZA, para o provimento 

efetivo no cargo de PROFESSOR A – POLIVALENTE – CADASTRO DE 
RESERVA, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 781/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear ANA CAROLINA PROTASIO CAVALCANTI, para o 

provimento efetivo no cargo de PROFESSOR A – POLIVALENTE – 
CADASTRO DE RESERVA, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 782/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear YURI COUTINHO ISMAEL DA COSTA, para o 

provimento efetivo no cargo de SUPERVISOSR ESCOLAR – SUPORTE 
PEDAGÓGICO, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 783/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear EMANNUELLE CARNEIRO DA SILVA, para o 

provimento efetivo no cargo de SUPERVISOSR ESCOLAR – SUPORTE 
PEDAGÓGICO, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 

PORTARIA Nº 784/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear JOSÉ PAULO BATISTA DA SILVA, para o 

provimento efetivo no cargo de SUPERVISOSR ESCOLAR – SUPORTE 
PEDAGÓGICO, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 785/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear DEOCLECIO DE OLIVEIRA BARBOSA, para o 

provimento efetivo no cargo de SUPERVISOSR ESCOLAR – SUPORTE 
PEDAGÓGICO, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 786/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso público 
nº 001/2023, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear MARCIA ANDREA RODRIGUES ANDRADE, para o 

provimento efetivo no cargo de SUPERVISOSR ESCOLAR – SUPORTE 
PEDAGÓGICO, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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Nº 2.571                                                                                                                                                                                                                         MUNICÍPIO DE CONDE 

PORTARIA Nº 787/2025                                     CONDE, 22 DE ABRIL DE 2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor efetivo OZIVAN 

MENDONÇA BEZERRA, matrícula 2184, do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 
com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 28 de março de 2025. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
 
Portaria Nº 004/2025                                             Conde, 22 de abril de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DAS AULAS 
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO DIA 
23 DE ABRIL DE 2025, EM RAZÃO DA 
PARALISAÇÃO NACIONAL PELA 
EDUCAÇÃO PÚBLICA. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

DO MUNICÍPIO DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Art. 3º da LEI 1148/2022. 

 
CONSIDERANDO a convocação da Paralização Nacional pela 

Educação Pública, marcada para o dia 23 de abril de 2025, mobilização 
organizada por Confederações, Federações e Centrais Sindicais em todo 
território nacional; 

 
CONSIDERANDO a pauta da mobilização, que trata da defesa da 

educação pública, o repúdio à privatização e à militarização das escolas, 
bem como a valorização dos profissionais da educação;  

 
CONSIDERANDO o apoio desta secretaria à causa da educação 

pública de qualidade e à luta por melhores condições de trabalho para os 
profissionais do magistério; 

 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de dar ciência à 

comunidade escolar quanto à suspensão das atividades letivas e garantir 
o cumprimento da carga horária mínima anual estabelecia pela legislação 
vigente.  

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Ficam suspensas as aulas na Rede Municipal de Ensino do 

Município de Conde/PB no dia 23 de abril de 2025, em razão da adesão à 
Paralisação Nacional pela Educação. 

 
Art. 2º A reposição do dia letivo será realizada em data a ser 

definida e informada oportunamente pela Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura, assegurando o cumprimento do calendário 
escolar de 2025. 

 
Art. 3º Permanece mantida, na mesma data, a Formação 

Continuada destinada aos professores dos 2º e 5º anos do Ensino 
Fundamental, conforme previamente agendado, em virtude de seu 
caráter formativo e estruturante para a rede municipal de ensino. 

 
Art. 4º O expediente se mantém normal na Sede da Secretaria 

Municipal de Educação e demais Gerências Educacionais.  
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

NADELMA ALVES DA SILVA FERREIRA 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

                                            


